
 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.713, DE 11 JULHO DE 2022. 

“Altera a Lei Ordinária Municipal nº 

1.697/2021 e dá outras providências”. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

Art. 1º. O artigo 3º da Lei Ordinária Municipal de nº 1.697/2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 3º. O valor do convênio será de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) em uma única parcela, depositado em conta bancaria 

indicada do Conselho da Comunidade e de Apoio Social da 

Comarca de Lajinha. 

Parágrafo Primeiro. O investimento do repasse financeiro será 

exclusivo para aquisição de equipamentos que contribuam para a 

segurança pública do Município de Lajinha, mediante a soma de 

esforços com a Polícia Militar. 

Parágrafo Segundo. As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão por conta de recurso oriundo indicado na seguinte 

dotação orçamentária - Dotações Suplementadas 02 - 

PREFEITURA MUNICIPAL 2.600 - Conselho da Com. e de Apoio 

Social da Comarca de Lajinha 33504300000 - Subvenções Sociais 

Fonte: 100. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS OITO DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS 

(08/07/2022).  

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 

Presidente                



 

 

 

SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS EM 11/07/2022 .                                                                                                         

 


